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DECRETO (Nº 98/2024)

  

 
 
 

 
 

GOVERNO DO TRABALHO 
Prefeitura Municipal de Sapeaçu –CNPJ:13.696.257/0001-71, Praça da Bandeira, nº 176 – Centro . 

Telefones: (75) 3627-2108/2136 
 

DECRETO Nº 98, DE 27 DE JUNHO DE 2024. 

 

‘’ DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.                                                                                                     

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAPEAÇU, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, com base e em consonância com a Lei Orgânica do Município, a 
Constituição Federal de 1988, e demais comandos normativos aplicáveis à matéria 
vertente,  
 
 
DECRETA:  
 
 
Art. 1º - Fica concedido o benefício de Pensão por Morte do Sr. ROMILDO 
RODRIGUES DE SOUZA, CPF: 167.933.825-00, cônjuge da servidora IVONETE 
RIBEIRO DE SOUZA, CPF: 795.495.195-20, conforme fundamentação legal nos 
termos do Processo nº10/2024 e Parecer Jurídico, tombado na CAPASERVIS e, em 
consonância com o art.42 e seguintes da Lei Municipal nº 660, de 17 fevereiro de 2022, 
para todos os fins de direito.  
 
Art.2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
 
PUBLIQUE-SE;  
REGISTRE-SE;  
CUMPRA-SE.  
 

GABINETE DO PREFEITO, em 27 de junho de 2024 

 

 

GEORGE VIEIRA GÓIS 

Prefeito Municipal 
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DECRETO (Nº 99/2024)

  

 
 
 

 
 

GOVERNO DO TRABALHO 
Prefeitura Municipal de Sapeaçu –CNPJ:13.696.257/0001-71, Praça da Bandeira, nº 176 – Centro . 

Telefones: (75) 3627-2108/2136 
 

DECRETO Nº 99, DE 27 DE JUNHO DE 2024. 

 

‘’ DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.                                                                                                     

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAPEAÇU, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, com base e em consonância com a Lei Orgânica do Município, a 
Constituição Federal de 1988, e demais comandos normativos aplicáveis à matéria 
vertente,  
 
 
DECRETA:  
 
 
Art. 1º - Fica concedido o benefício de Pensão por Morte da Sr.ª DINEA SÁ FLORES 
RIBEIRO, CPF: 345.701.875-87, cônjuge do servidor ANTONIO CARLOS BASTOS 
RIBEIRO, CPF: 331.081.615-04, conforme fundamentação legal nos termos do 
Processo nº08/2024 e Parecer Jurídico, tombado na CAPASERVIS e, em consonância 
com o art.42 e seguintes da Lei Municipal nº 660, de 17 fevereiro de 2022, para todos 
os fins de direito.  
 
Art.2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
 
PUBLIQUE-SE;  
REGISTRE-SE;  
CUMPRA-SE.  
 

                          GABINETE DO PREFEITO, em 27 de junho de 2024. 

 

 

                       

GEORGE VIEIRA GÓIS 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA (Nº 17/2024)

 

                                                             
  

 
 

 
 

GOVERNO DO TRABALHO 
Prefeitura Municipal de Sapeaçu –CNPJ:13.696.257/0001-71, Praça da Bandeira, nº 176 – Centro . 

Telefones: (75) 3627-2108/2136 
 

PORTARIA Nº 17, DE 27 DE JUNHO DE 2024. 

‘’DISPÕE SOBRE LICENÇA PRÊMIO DOS 

SERVIDORES DO QUADRO EFETIVO DESTA 

PREFEITURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAPEAÇU, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais e pertinentes e, conforme a Lei Orgânica do Município: 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º- Dispõe sobre Licença Prêmio por 180 dias (seis meses), conforme diligência o Art. 

101 a 104 da Lei 174/83 e Parecer Jurídico, dos servidores abaixo elencados: 

Nº NOME  CPF SECRETARIA CARGO Nº.  

PARACER 

JÚRIDICO 

01 ANTONIA DA 

PAZ OLIVEIRA 

ALVES 

017.263.695-79 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

AGENTE DE 

ENDEMIAS 

014/2024 

02 MARIA AMALIA 

ALVES BUISINE 

002.731.745-50 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

PROFESSORA 38/2024 

03 MARIA DA 

CONCEIÇÃO 

SANTA CRUZ 

BORGES 

SOUZA 

484.792.415-00 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

AGENTE 

COMUNITÁRIO 

DE SAÚDE 

027/2024 

04 MARIA DA 

SILVA PASSOS 

952.389.215-00 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

AGENTE 

COMUNITÁRIO 

DE SAÚDE 

029/2024 



Quinta-feira
2 7  d e  j u n h o  d e  2 0 2 4
Ano VIII • Edição Nº 1268

- 1 1 -

 Prefeitura Municipal de Sapeaçu - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / s a p e a c u . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 

                                                             
  

 
 

 
 

GOVERNO DO TRABALHO 
Prefeitura Municipal de Sapeaçu –CNPJ:13.696.257/0001-71, Praça da Bandeira, nº 176 – Centro . 

Telefones: (75) 3627-2108/2136 
 

05 MARIA LUIZA 

SILVA DO 

CARMO 

PASSOS  

950.080.985-00 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

AGENTE 

COMUNITÁRIO 

DE SAÚDE 

026/2024 

06 NELSON 

BORGES DA 

SILVEIRA FILHO 

634.564.275-49 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

MOTORISTA 036/2024 

07 RUBINEIA 

QUEIROZ DOS 

SANTOS 

008.736.965-65 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

AGENTE 

COMUNITÁRIO 

DE SAÚDE 

015/2023 

 

Art. 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º- Revogam-se as disposições em contrário. 

 
PUBLICA-SE; 

REGISTRA-SE; 

CUMPRA-SE.  

                                  GABINETE DO PREFEITO, em 27 de junho de 2024. 

                       

                                                       GEORGE VIEIRA GOIS 

                                                             Prefeito Municipal 
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PORTARIA (Nº 18/2024)

 
 

 

 

GOVERNO DO TRABALHO  
Prefeitura Municipal de Sapeaçu –CNPJ:13.696.257/0001-71, Praça da Bandeira, nº 176 – Centro . 

Telefones: (75) 3627-2108/2136 
 

PORTARIA Nº 18, DE 27 DE JUNHO DE 2024. 

 

‘’DISPÕE SOBRE LICENÇA 

MATERNIDADE DE SERVIDORA DO 

QUADRO EFETIVO DESTA 

PREFEITURA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”.                                                                                                     

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAPEAÇU, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, legais e pertinentes e, conforme a Lei Orgânica do Município:  
 
 
RESOLVE:  
 
 
Art.1º - Afastar a servidora efetiva MAGNA SILVA PASSOS, por motivo Licença 
Maternidade. 
 
Art.2° - O seu afastamento dar-se-á de 25 de abril a 25 de agosto. 
 
Art.3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
 
PUBLIQUE-SE;  
REGISTRE-SE;  
CUMPRA-SE.  
                           

                     GABINETE DO PREFEITO, em 27 de junho de 2024. 

 

                       

                                            GEORGE VIEIRA GOIS 

                                              Prefeito Municipal 
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